
4.1. Modalidades e Critérios de Avaliação 

41.1. Educação Pré- Escolar 

Na educação pré-escolar as modalidades de avaliação utilizadas são 

avaliação diagnóstica e a avaliação formativa. 

Num primeiro momento, de avaliação diagnóstica, procede-se à “recolha de 

informação sobre o contexto social e familiar da criança, bem como sobre o processo 

educativo anteriormente realizado, no jardim-de-infância, se já o frequentou, ou sobre 

as experiências de aprendizagem que as crianças vivenciaram no contexto familiar 

e/ou na creche. Para além da informação sobre o percurso anterior, o/a educador/a 

observa também cada criança e as suas interações no grupo, para perceber se se 

sente bem e está integrada e para conhecer os seus saberes e interesses 

(observando o que a criança faz, como interage, ouvindo o que diz, recolhendo 

diversos trabalhos que realiza, etc.)” (O.C.. 2016: 17). 

Ao longo do ano letivo, realiza-se a avaliação formativa, a qual “incide 

preferencialmente sobre os processos, entendidos numa perspetiva de construção 

progressiva das aprendizagens e de regulação da ação. Avaliar assenta na 

observação contínua dos progressos da criança, indispensável para a recolha de 

informação relevante, como forma de apoiar e sustentar a planificação e o 

reajustamento da ação educativa, tendo em vista a construção de novas 

aprendizagens. A avaliação formativa constitui-se, assim, como instrumento de apoio e 

de suporte da intervenção educativa, ao nível do planeamento e da tomada de 

decisões do educador (Circular 4/DGIDC/DSDC/2011). 

As Orientações Curriculares (2016) explicitam que, na educação pré-escolar, “avaliar 

não envolve nem a classificação da aprendizagem da criança, nem o juízo de valor 

sobre a sua maneira de ser, centrando-se na documentação do processo e na 

descrição da sua aprendizagem, de modo a valorizar as suas formas de aprender e os 

seus progressos. 

Avaliar os progressos das crianças consiste em comparar cada uma consigo própria 

para situar a evolução da sua aprendizagem ao longo do tempo. Refletir sobre esses 

progressos e o valor que atribui às experiências de aprendizagem das crianças 

permite ao/a educador/a tomar consciência das conceções subjacentes à sua 

intervenção pedagógica e o modo como estas se concretizam na ação. Possibilita-lhe, 

ainda, explicitar o que valoriza e fundamentar as razões das suas opções, junto de 

outros intervenientes no processo educativo (outros profissionais, pais/famílias). 



Assim, nesta perspetiva, não tem sentido situar o nível de desenvolvimento da criança, 

ou em que medida foram atingidos objetivos ou metas de aprendizagem previamente 

estabelecidos. A definição de objetivos desejáveis ou esperáveis será, eventualmente, 

utilizada como uma referência para situar e descrever o que a criança aprendeu e a 

evolução dessa aprendizagem, ou, ainda, para alertar o/a educador/a da necessidade 

de reformular a sua intervenção, de modo a incentivar os progressos de todas e cada 

uma das crianças. Uma avaliação sumativa que quantifica ou estabelece níveis de 

aprendizagem não se enquadra nesta abordagem de avaliação formativa. 

A avaliação do progresso de cada criança, situada no contexto e processo em que se 

desenvolveu, utiliza abordagens descritivas ou narrativas, que documentam a 

evolução desse progresso e constituem o meio fundamental da avaliação designada 

como “alternativa”. São exemplos deste tipo de avaliação a construção de portefólios 

ou histórias de aprendizagem, em que a criança é envolvida na seleção de trabalhos, 

imagens e fotografias que fazem parte desse registo. Os comentários da criança que 

acompanham essa seleção também fazem parte dessa documentação, bem como 

anotações e registos do/a educador/a e/ou dos pais/famílias. Este tipo de instrumento 

permite à criança participar no planeamento e avaliação da sua aprendizagem, rever o 

processo e tomar consciência dos seus progressos”. (O-C: 15-18.) 

 


